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=LEI Nº 3.675, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023=
Projeto de Lei de autoria do Poder Executivo Municipal (Prefeito Vinícius Cruz de Castro) 

“Dispõe sobre a proibição do plantio de cana-de-açúcar dentro da malha urbana do
município de Morro Agudo e dá outras providências. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de
São  Paulo,  no  uso  de  suas  atribuições
legais,  faz  público  que  a  Câmara
Municipal  aprovou  e  ele  sanciona  e
promulga a seguinte lei:

Art. 1º Fica proibido o plantio de cana-de-açúcar e outras culturas perenes
em área com distância inferior a 50m (cinquenta metros) da malha urbana do Município de
Morro Agudo.

§1º Para fins desta Lei, fica definido como malha urbana o traçado urbano
composto por construções, residências, condomínios, loteamentos e parcelamentos de solo,
inclusive  os  irregulares  já  existentes  até  a  entrada  em  vigor  desta  lei,  prédios  públicos,
templos religiosos, comércios em geral e malha viária urbana.

§2º  A  proibição  de  que  trata  esse  artigo  diz  respeito  igualmente  à
renovação de canaviais e/ou plantações já existentes, devendo ser respeitado o ciclo dos
canaviais plantados até a entrada em vigor da presente lei, limitado ao prazo máximo de 5
anos

§3º  Deverá  ser  respeitado,  dentro  da  metragem  estabelecida  no  caput
deste artigo, o limite mínimo de 5m (cinco metros), a partir do fim da malha urbana, sem
cultivo de qualquer cultura agrícola.

Art.  2º  A  fiscalização  deverá  ser  realizada  pela  Prefeitura  Municipal  de
Morro Agudo.

Art. 3º A infringência ao artigo 1º desta Lei acarretará as seguintes sanções:

I -  Na  primeira  ocorrência,  será  aplicada  pena  de  advertência  e
determinada a retirada da cana-de açúcar e/ou outras culturas perenes em 10 (dez) dias.

II  -  Em caso de reincidência,  será aplicada multa  correspondente a  220
(duzentas e vinte) UFESPs por hectare,  e determinada a retirada da cana-de-açúcar e/ou
outras culturas perenes em 10 (dez) dias.

III - Ocorrendo novas reincidências será aplicada a multa prevista no inciso
II, acrescida de 50% (cinquenta por cento), por nova reincidência. 

§1º  Em  todos  os  casos  em  que  não  houver  o  cumprimento  da
determinação de retirada da cana-de-açúcar plantada em desacordo com esta Lei, poderá a
Prefeitura  Municipal  realizar  a  retirada  e  posteriormente  cobrar  do  infrator  as  despesas
desse serviço.

PODER EXECUTIVO

Poder Executivo

Atos Oficiais

Atos Oficiais

Leis

Leis
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§2º O  não  pagamento  dos  valores  previstos  neste  artigo  ensejará  a
inscrição do débito em Dívida Ativa do Município e após execução judicial e extrajudicial da
dívida.

Art. 4º  O processo administrativo de julgamento de recursos das sanções
aplicadas  em  razão  da  presente  Lei  será  julgado  por  comissão  nomeada  pelo  Poder
Executivo, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo único. A Comissão Julgadora citada neste artigo será formada por
03 (três) membros, sendo um membro da Secretaria Municipal de Assuntos Jurídicos, um da
Secretaria Municipal do Meio Ambiente e Sustentabilidade e outro da Secretaria Municipal
de Agricultura e Abastecimento.

Art.  5º As  infrações  descritas  no artigo 3º  serão apuradas  em processo
administrativo próprio, iniciado com a lavratura do auto de infração,  observados o rito e
prazos estabelecidos nesta Lei.

Art. 6º O auto de infração será lavrado pelo servidor competente devendo
conter:

I - a qualificação do autuado;

II - o local, data e hora da lavratura;

III  - a  descrição  completa  e  detalhada  do  fato  e  a  menção  precisa  dos
dispositivos legais ou regulamentares transgredidos, para que o autuado possa exercer, em
sua plenitude, o direito de defesa;

IV - a penalidade a que está sujeito o infrator e o respectivo preceito legal
que autoriza a sua imposição tudo registrado com clareza e precisão, para os mesmos fins de
plena defesa;

V - assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número
da matrícula;

VI - prazo de defesa;

VII  - o registro de fotos e demais documentos cabíveis para demonstrar a
infração e testemunho mediante as respectivas assinaturas, de pessoas que assistiram aos
fatos narrados no auto, se houver testemunhas.

Art. 7º A notificação é o documento hábil para informar ao interessado as
decisões do município.

§1º O  infrator  será  notificado  para  ciência  do  auto  de  infração  e  das
decisões do município:

I - pessoalmente;

II - por via postal ou telegráfica, com prova de recebimento;

III  - por  edital,  quando  resultarem  improfícuos  os  meios  referidos  nos
incisos anteriores.
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IV - por meio eletrônico ou aplicativo de mensagem do autuado

§2º Se o infrator for notificado pessoalmente e recusar-se a exarar ciência,
deverá  essa  circunstância  ser  mencionada,  expressamente,  pelo  servidor  que  efetuou  a
notificação.

§3º O edital referido no inciso III deste artigo será publicado uma única vez,
na Imprensa Oficial, considerando-se efetivada a notificação 10 (dez dias) após a publicação.

Art. 8º Quando, apesar da lavratura do auto de infração, subsistir, ainda,
para o infrator obrigação a cumprir, será o mesmo notificado, para que no prazo de até 10
(dez) dias efetive o seu cumprimento.

 Parágrafo único.   O prazo para o cumprimento da obrigação subsistente
poderá ser reduzido ou aumentado em casos excepcionais por motivos de interesse público,
mediante despacho fundamentado da autoridade competente.

Art. 9º O indiciado poderá oferecer defesa ou impugnação escrita ao auto
de infração,  no prazo de 10 (dez) dias,  a contar da data da ciência do mesmo, podendo
produzir as provas que julgar necessárias.

Art.  10 Apresentada ou não a defesa ou a impugnação,  o processo será
julgado pela Comissão Julgadora citada no parágrafo único do artigo 4º, no prazo de até 20
(vinte) dias, sendo que tanto a defesa quanto a impugnação, bem como o Recurso para o
Conselho Municipal de Defesa do Meio Ambiente, terão efeito suspensivo.

Art. 11 As multas previstas nesta Lei serão recolhidas pelo infrator no prazo
de 10 (dez) dias, contados do recebimento da notificação de sua imposição/confirmação em
última instância administrativa.

Art.  12  Da  decisão  da  Comissão  Julgadora  caberá  recurso  ao  Chefe  do
Poder Executivo Municipal, no prazo de 10 (dez) dias, contados da ciência da decisão.

Art. 13 Vencido nas instâncias administrativas, ou na hipótese de revelia,
não interpondo recurso no prazo  hábil,  o  infrator  deverá cumprir  a  penalidade imposta,
dentro do prazo de 10 (dez) dias, contados da notificação do decisório final, sob pena de
inscrição do débito em dívida ativa e imediata cobrança judicial.

§1º O  não  recolhimento  da  multa  neste  prazo  importará  no  acréscimo
moratório  de  1%  (um  por  cento)  ao  mês  e  atualização  monetária,  calculado
cumulativamente, sobre o valor do débito.

§2º A  inscrição  em  dívida  ativa  implicará  no  imediato  ajuizamento  da
Execução Fiscal.

Art. 14 A dívida ativa será cobrada pela Procuradoria Jurídica do Município.

Art. 15 Encerrado o processo, o órgão ambiental, no prazo de 5 (cinco) dias,
fará  publicar  na  imprensa  oficial,  contendo  o  nome  do  infrator,  descrição  da  infração  e
dispositivo legal ou regulamentar infringido, identificação da penalidade e valor da multa,
quando for o caso.



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE MORRO AGUDO

Conforme Lei Municipal nº 3.020, de 2016

Quinta-feira, 30 de novembro de 2023 Ano VII | Edição nº 1576 Página 5 de 26

Município de Morro Agudo – Estado de São Paulo
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
Estado de São Paulo

Fone (16) 3851-1400           Fax (16) 3851-1166               prefeito@morroagudo.sp.gov.br
Praça Martinico Prado nº 1.626 - Centro

14.640-000 - Morro Agudo - SP

Art.  16 Os  valores  arrecadados  em  pagamento  de  multas  por  infração
ambiental serão revertidos ao Tesouro Municipal.

Art. 17 Para serem aprovados, os projetos de novos loteamentos urbanos
deverão ter respeitadas as áreas livres de plantio estabelecidas nesta Lei.

Art. 18 Os produtores rurais deverão dar prioridade para colheita da cana-
de-açúcar nas proximidades das residências rurais e das residências que delimitam a malha
urbana do Município.

Art.  19 As despesas  decorrentes com a execução desta Lei  correrão por
conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art.  20  Esta  Lei  poderá  der  regulamentada  por  Decreto,  no  que  for
necessário.

Art. 21 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL  DE  MORRO AGUDO,  SP,  30  DE  NOVEMBRO DE
2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO

- Prefeito Municipal –

Registrada e publicada na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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DECRETO MUNICIPAL N.º 6.407, DE 29 DE NOVEMBRO DE 2023

“Dispõe sobre a abertura dos CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES, no valor total de R$
153.600,00, a serem cobertas com ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS, e dá outras

providências”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito  Municipal  de
Morro Agudo, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições
legais,

D E C R E T A:

ARTIGO  1º –  Fica  aberto  CRÉDITOS  ADICIONAIS  SUPLEMENTARES,  no
valor total de  R$ 153.600,00 (cento e  cinquenta e três  mil,  seiscentos  reais), nos termos do Artigo 4º,  da  Lei
Municipal n.º 3.561, de 29/12/2022 (estima a receita e fixa a despesa do Município de Morro Agudo para o Exercício

de 2023), outorgado pelo Artigo n.º 12 da Lei Municipal n.º 3.531, de 30/09/2022 (para elaboração e execução da

L.O.A.  do  Exercício  Financeiro  de  2023),  em  consonância  com  o  Inciso  I,  do  Artigo  41  (créditos  adicionais

suplementares, destinados a reforço de dotação orçamentária), da Lei Federal n.º 4.320, de 17/03/1964 (normas gerais
de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do

distrito federal), observadas as seguintes classificações: institucional, funcional, por estrutura programática e
por natureza da despesa orçamentária:

01 - PODER LEGISLATIVO
01.01 -  CÂMARA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO
01.031.0001.2.051 - Manutenção das Ações do  Corpo Legislativo 
4.4.90.52.00 – Equipamento e Material Permanente – Ficha (2).........................R$ 150.000,00
3.1.90.13.00 – Obrigações Patronais –  ficha (4).................................................R$  3.600,00
Recurso - 1000 - RECURSOS PRÓPRIOS
Fonte - 01 - TESOURO
Código de Aplicação - 110 – Geral

TOTAL DOS CRÉDITOS ADICIONAIS SUPLEMENTARES.............................................R$ 153.600,00

PARÁGRAFO ÚNICO –  O  valor  do  “TOTAL DOS  CRÉDITOS  ADICIONAIS
SUPLEMENTARES”,  aberto  no  caput deste  artigo,  será  coberto  com  os  recursos  resultantes  das
ANULAÇÕES  PARCIAIS  e/ou  TOTAL das  seguintes  DOTAÇÕES  ORÇAMENTARIAS  vigentes,  nos
termos do Inciso III, do Parágrafo 1º, do Artigo 43 (recursos disponíveis, não comprometidos, para ocorrer a despesa,

resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias), da Lei Federal Nº 4.320, de 17/03/1964 (normas
gerais de direito financeiro para elaboração e controle dos orçamentos e balanços da união, dos estados, dos municípios e do

distrito federal):

Decretos

Decretos
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01 - PODER LEGISLATIVO
01.02 -  SECRETARIA DA CÂMARA
01.031.0001.2.052 - Manutenção das Atividades da  Secretaria da Câmara Municipal
3.1.90.11.00 – Vencimentos e Vantagens – ficha (10).....................................R$ 153.600,00
Recurso - 1000 - RECURSOS PRÓPRIOS
Fonte - 01 - TESOURO
Código de Aplicação - 110 – Geral

TOTAL DAS ANULAÇÕES .....................................................................................................R$ 153.600,00

ARTIGO 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Morro Agudo, Estado de São Paulo, 29 DE NOVEMBRO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
(Prefeito Municipal)

Certifico e dou fé que os dados acima são autênticos e de acordo com a legislação
pertinente.

MICHEL AUGUSTO COGNETTE
DOS SANTOS

(Diretor de Assuntos Administrativos)

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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 = DECRETO Nº 6.409, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 =
“Dispõe sobre o Marco Temporal e o procedimento de transição entre a Lei Federal nº 14.133, de

1º de abril de 2021, e as Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de
julho de 2002, no âmbito dos órgãos da Administração Direta, das autarquias e das fundações do

Poder Executivo Municipal, e dá outras providências. ”

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais, e 

CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer
Marco  Temporal  e  regramento  seguro  de
transição para fins de aplicação da Lei Federal
nº 14.133, de 1º de abril de 2021;

CONSIDERANDO o disposto no art. 191, caput,
parte final,  da nova Lei de Licitações, o qual
veda  a  utilização  combinada  da  Lei  Federal
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, com a Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

CONSIDERANDO a necessidade de os órgãos
da  Administração  Pública  Municipal
promoverem  a  devida  adequação  de  seus
procedimentos de compras,

D  E  C  R  E  T  A:

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre o Marco Temporal e disciplina o procedimento
de transição para a plena aplicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito dos
órgãos da Administração Direta, das autarquias e das fundações do Poder Executivo Municipal, em
face do direito de opção previsto em seu art. 191.

Art.  2º A  partir  de  1º  de  janeiro  de  2024,  o  Setor  de  Licitação  e  Contratos
somente recepcionará as licitações e as contratações diretas instruídas pelas regras da Lei Federal
nº 14.133, de 2021, e os atos normativos que a regulamentam.

Art. 3º A opção pela aplicação do procedimento das Leis Federais nº 8.666, de 21
de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de junho de 2002, demanda processo administrativo autuado
e manifestação expressa da autoridade competente na fase preparatória do processo licitatório ou
de contratação direta.

Parágrafo  único. A  autuação do processo e  a  manifestação expressa  deverão
ocorrer até 31 de dezembro de 2023.

Art. 4º A opção de que trata o caput do art. 3º deste Decreto fica condicionada à
publicação do edital de licitação ou do extrato de ratificação de contratação direta até o dia 30 de
junho de 2024, conforme cronograma previsto no Anexo deste Decreto.

Parágrafo único. Se houver necessidade de republicação do edital que observou
o disposto no caput deste artigo, será considerada a data de sua primeira publicação para fins de
atendimento do disposto neste Decreto.
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Art. 5º Na hipótese de a Administração optar por licitar ou contratar diretamente
de acordo com as leis citadas no art. 3º deste Decreto, o contrato respectivo será regido pelas
regras nelas previstas durante toda a sua vigência.

Art. 6º A ata de registro de preço regida pelo Decreto Estadual nº 63.722, de 21
de setembro de 2018, continuará válida durante toda a sua vigência e poderá ser utilizada pelos
órgãos e entidades participantes, bem como objeto de adesão.

Parágrafo único. Os contratos decorrentes das hipóteses de que trata o caput
deste artigo serão regidos pelas Lei Federal nº 8.666, de 1993, e a Lei Federal nº 10.520, de 2002.

Art. 7º Os processos de contratação de serviços, compras, alienações, locações e
concessões e de contratação direta que objetivem a aplicação do procedimento das Leis Federais
nº 8.666, de 1993, e nº 10.520, de 2002, se não cumpridos os requisitos previstos nos arts. 3º e 4º
deste Decreto, deverão ser cancelados e arquivados.

Art. 8º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação e revoga o Decreto
nº 6.123, de 15 de março de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.

http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/e951831b9ce70afd0425858800453100?OpenDocument
http://aacpdappls.net.ms.gov.br/appls/legislacao/secoge/govato.nsf/fd8600de8a55c7fc04256b210079ce25/e951831b9ce70afd0425858800453100?OpenDocument
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ANEXO DO DECRETO Nº 6.409, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023.
CRONOGRAMA PARA A PUBLICAÇÃO DO EDITAL

RITO DESCRIÇÃO INSTRUMENTO PRAZO

Licitação

Todas as modalidades
de licitação previstas

nas Leis Federais
nº 8.666/1993 e

10.520/2003.

Edital
Publicação em DOE
até 30 de junho de

2024.

Contratação direta
por valor

Hipóteses previstas
nos incisos I e II do

art. 24 da Lei Federal
nº 8.666/1993.

Ratificação
Decisão de ratificação

datada até 30 de
junho de 2024.

Outras dispensas

Todas as demais
hipóteses do art. 24,

da Lei Federal
nº 8.666/1993 (exceto
as dos incisos I e II do

art. 24).

Decisão de ratificação.
Publicação em DOE
até 30 de junho de

2024.

Inexigibilidade

Todas as hipóteses
previstas no art. 25,

da Lei Federal
nº 8.666/1993.

Decisão de ratificação.
Publicação em DOE
até 30 de junho de

2024.
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= DECRETO Nº 6.410, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023 =
“Dispõe sobre o pagamento do décimo terceiro salário no exercício de 2023 aos servidores

públicos municipais”.

VINÍCIUS  CRUZ  DE  CASTRO,  Prefeito
Municipal  de  Morro  Agudo,  Estado  de  São
Paulo, no uso de suas atribuições legais,

D   E   C   R   E   T   A:

Art. 1º O décimo terceiro salário de que trata o artigo 39, § 3º, combinado com o
artigo 7º, inciso VIII,  da Constituição Federal, regulamentado pelo art. 124 da Lei Municipal nº
424/69, será pago aos servidores públicos do Município de Morro Agudo no exercício de 2023, na
seguinte conformidade:

I – Uma parcela de 50% (cinquenta por cento) do valor devido até o dia 30 de
novembro de 2023;

II – Uma parcela de 50% (cinquenta por cento) do valor devido até o dia 20 de
dezembro de 2023.

Art. 2º Sobre os valores de cada parcela recebida a título de décimo terceiro
salário incidirão todos os descontos legais, salvo a eventual incidência do Imposto de Renda de
Pessoa Física (IRPF) retido na fonte e a contribuição previdenciária – RPPS/IPREMO ou RGPS/INSS,
os quais serão descontados integralmente no pagamento da segunda parcela.

Art. 3º O disposto neste Decreto não se aplica aos servidores ou funcionários
públicos que tenham optado pelo pagamento antecipado e parcelado, nos termos do Decreto nº
6.284, de 31 de maio de 2023.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORRO AGUDO, SP, 30 DE NOVEMBRO DE 2023.

VINÍCIUS CRUZ DE CASTRO
-Prefeito Municipal-

Registrado e publicado na Secretaria Municipal de Administração e Planejamento.
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ESTADO DE SÃO PAULO

Aviso de Licitação

Pregão Eletrônico Nº 088/2023

Processo Administrativo Nº 517/2023

Modalidade:  Pregão  Eletrônico.  Tipo:  Menor  preço  global.  Objeto:

Contratação  de  empresa  especializada  para  o  Fornecimento  de  Solução

Tecnológica de Gerenciamento e Acompanhamento de Processos Judiciais,

físicos  e  eletrônicos,  com  funcionalidades  para  gestão  eletrônica  de

documentos  e  fluxos  automatizados  e  com  inteligência  artificial,

abrangendo  instalação,  implantação,  migração  de  dados,  integração,

treinamento técnico, suporte técnico operacional, atualização tecnológica e

manutenção para a Prefeitura Municipal de Morro Agudo, de acordo com as

especificações  e  exigências  descritas  no  Termo  de  Referência.  Data  do

início do prazo para envio da proposta eletrônica: 01 de dezembro de 2023.

Data e hora da abertura da sessão pública: dia 18 de dezembro de 2023, às

09:00h.  Acesso  à  sessão  através  do  endereço

http://177.129.28.34:8079/comprasedital/.  Aquisição  do  Edital:  Poderão

adquirir  na  integra,  na  Praça  Martinico  Prado,  1626  ou através  do  site:

www.morroagudo.sp.gov.br.  Informações  através  do  telefone  (16)  3851-

1400.  Morro  Agudo/SP,  30/11/2023.  Vinícius  Cruz  de  Castro,  Prefeito

Municipal. 

Praça Martinico Prado, nº 1626, Morro Agudo – SP, CEP 14.640-000, Caixa Postal 92/96 –

Fone (16) 3851-1400/ Fax (16)3851-1166 – www.morroagudo.sp.gov.br

Licitações e Contratos

Licitações e Contratos

Aviso de Licitação

Aviso de Licitação

http://www.morroagudo.sp.gov.br/
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Outros atos

Outros atos
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=PORTARIA SRH Nº 295, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2023=
“Dispõe sobre a concessão de férias ao funcionário que especifica e dá outra(s) providência(s).”

FABIO  MARQUES  PEREIRA  DA
SILVA, Chefe  do  Setor  de  Recursos
Humanos,  considerando  o  disposto  no
Decreto nº 5.881 de 19 de julho de 2022,

R E S O L V E:

Art. 1º Nos termos do art. 61 da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores
Municipais),  CONCEDER ao(a)  Sr(a).  GUSTAVO HENRIQUE DE LIMA,  matricula  funcional  n°
5313, ocupante do cargo de SECRETARIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS E OBRAS PUBLICAS, de
provimento  em  Comissão,  lotado(a)  no(a)  Secretaria  Municipal  de  Serviços  e  Obras  Públicas  desta
Prefeitura  Municipal,  15  (quinze)  dias  de  férias  regulamentares  a  que  tem  direito,  no  período  de
26/12/2023 a 09/01/2024 (período aquisitivo 2022/2023).

Art. 2º Nos termos do art. 61 da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores
Municipais), CONCEDER ao(a) Sr(a). JANAINA DOS SANTOS SOUZA, matricula funcional n° 2428,
ocupante  do  cargo  de  ASSESSOR  DE  PROJETOS  MUNICIPAIS,  de  provimento  em  Comissão,
lotado(a) no(a) Secretaria Municipal de Governo desta Prefeitura Municipal, 15 (quinze) dias de férias
regulamentares a que tem direito, no período de 02/01/2024 a 16/01/2024 (período aquisitivo 2021/2022).

Art. 3º Nos termos do art. 61 da Lei Municipal nº 424/69 (Estatuto dos Servidores
Municipais),  CONCEDER ao(a)  Sr(a).  MARIELE FERREIRA SPAGIARI,  matricula  funcional  n°
2071, ocupante do cargo de DIRETOR DE PROJETOS SOCIOASSISTENCIAIS, de provimento em
Comissão, lotado(a) no(a) Setor de Promoção da Cidadania desta Prefeitura Municipal, 15 (quinze) dias de
férias  regulamentares  a  que  tem direito,  no  período  de  29/01/2024  a  12/02/2024  (período  aquisitivo
2022/2023).

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Publique, registre e cumpra-se.

                               Prefeitura Municipal de Morro Agudo/SP, 30 de novembro de 2023.

FÁBIO MARQUES PEREIRA DA SILVA
(Chefe de Setor)

Registrada no Setor de Recursos Humanos e publicada nos termos da lei.

Atos de Pessoal

Atos de Pessoal

Portarias

Portarias
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Editais

Editais

Lei Paulo Gustavo

Lei Paulo Gustavo
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